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INDICAÇÃO NO 11111 2648r20lg E 2019
(Do Senhor Deputaau u illul DONIZET)

Sugere ao Senhor Governador do
Distrito Federal, por intermédio da
Secretaria de Estado de Mobilidade do
Distrito Federal e o Departamento de
Transporte Urbano do Distrito Federal --
DFTRANS, aumento e ampliação do
horário das linhas de ânibus que liga o
Planaltina ao Plano Piloto, na Região
Administrativa de Planaltina- RA VI.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art.
143 do seu Regimento Interno, vem por meio desta proposição sugerir Senhor
Governador do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Mobilidade
do Distrito Federal e o Departamento de Transporte Urbano do Distrito Federal -
DFTRANS, aumento e ampliação do horário das linhas de ânibus que liga o Planaltina
ao Plano Piloto, na Região Administrativa de Planaltina- RA VI.

JUSTIFICAÇÃO

Trata-se de indicação que tem por finalidade atender à reivindicação dos
moradores de Planaltina, que clamam por ampliação das linhas de ânibus que liga a
referida cidade a Brasília.

Um transporte público de qualidade constitui-se um elemento essencial, por
assegurar as condições necessárias de uma vida digna. O mesmo se aplica ao acesso
à educação, centros culturais e de lazer. Liberdade de ir e vir, e tantos outros direitos
que necessitam de deslocamento para serem exercidos e desfrutados.

Por se tratar de justo pleito, que visa a melhoria da qualidade de vida da nossa
comunidade, solicito o apoio dos nobres pares no sentido de aprovarmos a presente
Indicação.
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Sala das Sessões, em
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇAODEINDICAÇAO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e. em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[] CCJ (art. 63/RICLDF)

1:1:] CEOF (art. 64/RICLDF)

[] CAS (art. 65/RICLDF)

[:] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF
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[] CAF (art. 68/RICLDF)

[] CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[:) CDESCTMAT (art. 69-B/RICL

[:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

EqCTMU (art. 69-D/RICLDF)
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